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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.440.643 - MS (2019/0029859-2)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : CICERA TENÓRIO DANTAS 
ADVOGADOS : RENATA BARBOSA LACERDA  - MS007402 
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PROCURADORES : CARINA SOUZA CARDOSO  - MS004748 
   EIMAR SOUZA SCHRÖDER ROSA  - MS006032 
   SÉRGIO WILIAN ANNIBAL E OUTRO(S) - MS005498 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Cícera Tenório Dantas contra decisão 

que inadmitiu o recurso especial com base na falta de prequestionamento.
A agravante reitera a argumentação trazida no apelo extremo.
É o relatório.
Das razões expendidas, verifica-se que a parte insurgente não impugnou 

os fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso especial.
Desse modo, forçosa é a incidência do disposto no art. 932, III, do CPC 

(correspondente ao art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), segundo o qual não se 
conhece do agravo que não ataca especificamente os fundamentos da decisão 
agravada, nos seguintes termos:

Art. 932. Incumbe ao relator:
[...]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; (grifo 
acrescido) 
[...].

Ademais, consoante o art. 253, parágrafo único, I, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, não se conhecerá do agravo em recurso 
especial que "não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da 
decisão recorrida". 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 
COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
INADMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
[...]
3. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do art. 544, § 
4º, I, do CPC/1973, o conhecimento do agravo em recurso especial está 
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condicionado à impugnação específica de todos os fundamentos da decisão 
que nega admissibilidade ao apelo nobre, sejam eles autônomos ou não. 
Precedentes.
[...]
5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se 
nega provimento.
(EDcl no AREsp 419.689/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 8/6/2016)

Nesse sentido, os precedentes: AgInt no AREsp 880.709/PR, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/6/2016; AgRg no 
AREsp 575.696/MG, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 13/5/2016; AgRg no AREsp 825.588/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 12/4/2016; AgRg no REsp 1.575.325/SC, Rel. 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 1º/6/2016; e AgRg 
nos EDcl no AREsp 743.800/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Sexta Turma, DJe 13/6/2016.

As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram 
objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece o tema do 
indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela 
qual não merece ser apreciado, consoante o que preceituam as Súmulas 282 e 
356 do Supremo Tribunal Federal, respectivamente transcritas: 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada. 

O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos 
declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o 
requisito do prequestionamento. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE 
- ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - 
SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF E 211 DO STJ - INOVAÇÃO 
RECURSAL.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu conhecimento 
(Súmula 211 do STJ), bem como é manifestamente inadmissível o recurso 
especial em relação às teses que configuram inovação recursal e, por isso, 
não foram apreciadas pelo acórdão recorrido.
2. Inviável análise de pretensão que demanda o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. É inadmissível o recurso especial se o dispositivo legal apontado como 
violado não fez parte do juízo firmado no acórdão recorrido e se o Tribunal a 
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quo não emitiu qualquer juízo de valor sobre a tese defendida no especial  
(Súmulas nºs 282 e 356/STF).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 15.180/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJe 10/5/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC de 2015, 
correspondente ao art. 544, § 4º, I, do CPC de 1973, não conheço do agravo em 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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